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Calçada Segura

Uma das principais medidas de acessibilidade em São José dos Campos 
foi a criação da Lei Municipal 8.077/10, que dispõe sobre a construção, 

manutenção e conservação dos passeios públicos da cidade.

A calçada é um dos elementos básicos para a promoção da 
acessibilidade num município. 

A cartilha e a Lei estão disponíveis no site www.sjc.sp.gov.br/apde.

Principal objetivo: oferecer uma faixa de livre circulação nas calçadas, de 
forma continua, segura e livre de interferências.
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Acesso ao Trabalho

De acordo com o artigo 93 da Lei Federal 8.213/91 (Lei de Cotas) e o 
Decreto 3298/99, a empresa com cem ou mais empregados deve preencher o 
percentual de 2% a 5% dos cargos com pessoas com deficiência ou beneficiários 
reabilitados da Previdência Social.

Empresa inclusiva é aquela que acredita no valor da diversidade humana e faz as 
mudanças necessárias de ordem física e em relação às atitudes.

Mais informações relativas à empregabilidade podem ser obtidas em entidades 
sociais especializadas, na Secretaria de Relações do Trabalho ou 
no site:www.sjc.sp.gov.br/apde.
Diversas instituições filantrópicas especializadas prestam atendimento voltado à 
reabilitação ou capacitação e inserção profissional de pessoas com deficiência.

NÚMERO DE EMPREGADOS E COTAS
De 100 a 200 = 2%
De 200 a 500 = 3%
De 500 a 1.000 = 4%
Mais de 1.000 = 5%
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Assistência Social

O artigo 203 da Constituição Federal prevê que o poder público deve oferecer 
a Habilitação e Reabilitação, como também um benefício mensal de 01 (hum) 

salário mínimo à Pessoa com Deficiência, o BPC (Benefício de Prestação 
Continuada), que deve ser requisitado nas agências do INSS.

A Prefeitura Municipal de São José dos Campos tem 
convênio com Entidades Sociais afins e mantém espaço dedicado a promover 

as competências das pessoas visando sua autonomia, segurança e dignidade 
para o exercício da cidadania, como também desenvolver habilidades sociais, 
independência pessoal e social por meio de diversos cursos, oficinas, aulas de 

música e educação física. Informações pelo
Telefone 3909-8673, no Integra.
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AAFLAP
Atendimento a crianças que nascem 
com fissura labiopalatal
Avenida Dr. Ademar de Barros 186, 
São Dimas 
3942-6533

AGAPE
Atendimento a crianças, adolescentes 
e adultos com deficiência
Rua Clóvis Bevilacqua 868, 
Esplanada 
3931-5722

AACDO
Atendimento a crianças e adolescentes 
com deficiência ortopédica 
Rua Jandaia 153, 
Vila Tatetuba 
3912-8382

AADA
Atendimento a crianças e adolescentes 
com deficiência auditiva
Rua Fagundes Varela 71, 
Vila Betânia 
3943-4729

APAE
Atendimento a crianças, adolescentes e 
adultos com deficiência intelectual
Avenida Ouro Fino 480, 
Bosque dos Eucaliptos 
3936-2084

ASIN
Atendimento a crianças, adolescentes e 
adultos com síndrome de Down
Rua Santarém 900, 
Parque Industrial 
3931-3509

AVAPE
Atendimento a jovens e 
adultos com deficiência
Rua Machado Sidney, 145 
Centro 
3909-8700

BEM-TE-VI
Atendimento a crianças, adolescentes e 
adultos com diversas deficiências
Avenida São José 420, 
Bela Vista 
3922-7492

Entidades sociais conveniadas à Prefeitura
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PRÓVISÃO
Atendimento a crianças, adolescentes 

e adultos com deficiência visual e 
respectivas famílias

Rua Antônio Campos Melo 294, 
Bosque dos Eucaliptos 

3916-4700

FONTE DA VIDA
Atendimento a crianças, adolescentes e 

adultos com diversas deficiências
Rua Madre Paula de São José 330, 

Vila Ema 
3911-5005

GAIA
Atendimento a crianças, adolescentes e 

adultos com autismo
Rua Major Mariotto Ferreira 96, 

Vila Betânia  
3302-5756

SORRI
Realização de programas de 

reabilitação profissional voltados 
para integração e inserção das 

pessoas com deficiência no 
mercado de trabalho

Rua Ipanema 101, 
Satélite

3931-1195

SOCIEDADE HOLÍSTICA 
HUMANITÁRIA

Atendimento a pessoas com 
deficiência mental e física

Rua Capitão Raul Fagundes 492, Monte 
Castelo

3942-3661
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Alguns conceitos alusivos à deficiência

O termo deficiência significa uma restrição física, intelectual ou sensorial – 
de natureza permanente ou transitória – que limita a capacidade de exercer 
uma ou mais atividades essenciais da vida diária, causada ou agravada pelo 
ambiente econômico e social.

Deficiência Intelectual
Funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos 18 anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades 
sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e segurança, habilidades 
acadêmicas, lazer, trabalho.

Deficiência Visual
Cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica. 
As pessoas com Baixa Visão são aquelas que, mesmo usando óculos comuns, 
lentes de contato ou implantes de lentes intraoculares, não conseguem ter uma 
visão nítida, verificados por exame (acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica).

Deficiência Física
Alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, que se apresenta sob a 
forma de plegias, paresias, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
Paralisia Cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou 
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adquirida. Não estão inclusas as deformidades estéticas e as que não 
produzam dificuldades para o desempenho de funções.

Deficiência Auditiva
 É a redução ou perda bilateral da capacidade para ouvir sons, a qual varia em 

intensidade, de acordo com a classificação abaixo. 

NÚMERO DE DECIBÉIS E NÍVEL DE SURDEZ
25 a 40: leve

41 a 55: moderada
56 a 70: acentuada

71 a 90: severa
Acima de 91: profunda

Para fins de lei de cotas considere-se o nível de 
surdez de moderado a profundo.

Deficiência Múltipla
De acordo com a Organização Mundial de Saúde, é a presença de duas ou mais 

deficiências associadas.
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Dicas de Relacionamento

Algumas situações podem parecer embaraçosas, as quais dependem muito da 
forma como você lidará com elas. Nunca subestime a eficiência de uma pessoa 
com deficiência, nem superestime as dificuldades dela. Ter uma deficiência 
não faz com que uma pessoa seja melhor ou pior, mas somente que ela precisa 
de algum tipo de adaptação para suas necessidades.

Antes de oferecer ajuda a uma pessoa com deficiência, pergunte como 
fazer?. E, não se sinta mal, caso haja recusa de sua ajuda. Muitas pessoas 
com deficiência querem e podem desempenhar todas as atividades sozinhas. 
Gestos simples fazem toda a diferença.

Deficiência Intelectual
Você está diante de uma pessoa que quer e pode ser feliz. Se for um bebê, 
brinque com ele, como você faria com qualquer outro da mesma idade. Não se 
revista de dó ou culpa. Aja naturalmente!
Descubra nele os encantos que todos os bebês têm.
Se for uma criança, brinque com ela. Converse, dê atenção. Tudo isso é uma 
importante fonte de estimulação. Crianças com deficiência intelectual também 
precisam ser incentivadas a participar e interagir com as outras pessoas.
Seja natural e diga palavras amistosas. Evite a superproteção.
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Paralisia Cerebral
Geralmente a pessoa é mais vagarosa naquilo que faz como: andar, falar, pegar 

coisas. É muito importante respeitar o ritmo dela. Tenha paciência ao ouvi-la, 
pois a grande maioria tem dificuldade na fala.

Há pessoas que confundem esta dificuldade e o ritmo lento com deficiência 
intelectual. Não a trate como uma criança ou um incapaz. Ela não tem doença 

grave ou contagiosa, pois a Paralisia Cerebral é ocasionada por uma lesão no 
cérebro imaturo.

Deficiência Física
Ao conversar com uma pessoa em cadeira de rodas, por algum tempo, abaixe-
se para que você e ela fiquem com os olhos num mesmo nível. Para quem está 

sentado, é incômodo ficar 
olhando para cima o 

tempo todo. Não se apóie 
na cadeira de roda e não 

movimente a cadeira sem 
antes pedir permissão.
Não se acanhe em usar 

palavras como “andar” e 
“correr”. Os cadeirantes 

também  empregam 
esses mesmos termos.
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Deficiência Visual

Se parecer que a pessoa com deficiência visual está precisando de ajuda, iden-
tifique-se e faça-a perceber que você está falando com ela. Para guiá-la, espere 
que ela segure em seu braço para acompanhar o movimento do seu corpo, 
enquanto você vai andando. 
Sempre que se ausentar ou terminar uma conversa avise a pessoa, caso contra-
rio ela ficará falando sozinha. Utilize naturalmente termos como: cego, ver e 
olhar. Os cegos também os utilizam.

Sistema de escrita em Braille:
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Deficiência Auditiva

Para iniciar uma conversa, acene ou toque levemente em seu braço. 
Fale de maneira clara. Use sua velocidade e tom de voz normal, a não ser que a 

pessoa peça para falar mais devagar ou mais alto. 
Fale diretamente com a pessoa, não de lado ou atrás dela. 

Faça com que sua boca esteja bem visível.
Fale com expressão. Como elas não podem ouvir mudanças de tom que indi-

cam sarcasmo ou seriedade, muitas delas vão depender de suas 
expressões faciais, seus gestos e movimentos do corpo para entender o que 

você está dizendo.

Libras (Língua Brasileira de Sinais)
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Mais informações:

www.sjc.sp.gov.br/apde

3947-8806






